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PROCESSO SELETIVO Nº 005/2013 – PROMOVIDO PELA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL DE SAUDADES – SC. 

 

 

 

 

 

RECURSO INTERPOSTO EM FACE DA QUESTÃO Nº 37 DA PROVA OBJETIVA, 

APLICADA AO CONCORRENTE À VAGA DO CARGO DE PROFESSOR DE 

TAEKWONDO. 

 

 

 

O recurso em face de questão nº 37 da prova objetiva e do respectivo 

gabarito foi interposto por concorrente à vaga do cargo de Professor de 

Taekwondo, cargo este contemplado no Processo Seletivo nº 005/2013, 

promovido pela Administração Municipal de Saudades – SC, para atender à demanda 

do Programa Escolar Municipal de Cultura e Esportes (PEMCE). O recurso interposto 

está de acordo com as normas editalícias, especialmente aquelas do item “7” e seu 

subitem “7.3”, do Edital nº 001, que disciplina o referido Processo Seletivo e, por isso 

mesmo, o recurso é conhecido e julgado nos termos seguintes: 

 

I – Relatório 

 

O recurso contesta a questão nº 37, da prova objetiva aplicada ao 

concorrente à vaga do cargo de Professor de Taekwondo. A questão contraditada 

faz parte do conjunto de questões de Conhecimentos Específicos das prova 

objetiva aplicada ao candidato à vaga do já referido cargo, tudo de acordo com o 

Edital nº 001, que disciplina o Processo Seletivo nº 005/2013. 

 

A questão nº 37 apresenta-se de acordo com as possibilidades previstas no 

conteúdo programático mínimo sugerido para Conhecimentos Específicos para o 
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cargo de Professor de Taekwondo, nos termos do subitem “4.2.1.5”, do ANEXO IV, 

do Edital nº 001. 

 

A questão atacada apresenta a seguinte estrutura e redação: 

 
37 – Qual é a denominação, no Taekwondo, do 
chute demonstrado na figura ao lado. 
 

A) Ap tachailigui. 

B) Yop tchagui. 

C) Dolio tchagui. 

D) Tigô tchagui. 

 
 
 

O gabarito preliminar publicado em 20 de janeiro de 2014 apresenta 

como correta, para a questão nº 37, a alternativa identificada pela letra “B”. 

 

Nas suas justificativas de recurso, o(a) recorrente aduz: 

 
Solicito a alteração do gabarito da questão nº 37, pois foi considerada como 
correta a alternativa B (Yop tchagui), porém nenhuma das alternativas 
corresponde ao movimento especificado na imagem ao lado da questão. A 
resposta que mais se aproxima do movimento é a alternativa D (Tigô tchagui). 
A denominação correta do movimento é AP TCHAGUI. 
 

Por fim, como visto, pugna pela alteração do gabarito, para considerar 

como correta a alternativa identificada pela letra “D”. 

 

Além das alegações, não faz qualquer referência bibliográfica para 

fundamentar suas justificativas. 

 

II – Fundamentação 

 

A prova objetiva está formulada e estruturada com estrita obediência às 

disposições do Edital que normatiza o Processo Seletivo. 
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O chute, ou golpe, ou, ainda, como prefere o recorrente, o movimento 

denominado Yop tchagui significa chute lateral. 

 

“Yop Tchagui”(Chute Lateral): Chute Lateral,desferido c/a “faca do pé”(“Sok 
Do”)1. 

 

E ainda: 

 
Taekwondo não é somente competição. Vai muito, além disso. E um bom 
exemplo um chute chamado YOP TCHAGUI (Chute Laterla com a “faca” do pé). 
 

Esse é chute pouco usado pelos atletas participantes de competições, mas 
usado por aqueles que gostam de fazer demonstrações de taekwondo2. 

3 

 

Está correto, portanto, o gabarito preliminar publicado, especialmente para 

a questão nº 37, da prova objetiva de Professor de Taekwondo. 

 

III - Dispositivo 

 

Pelo exposto CONHECEMOS do recurso acima para, no mérito, 

NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO VÁLIDO e sem alteração o gabarito 

                                                           
1
 Disponível em: http://taekwondosylviocruz.webnode.com.br/sobre-o-kong-soo-do/tecnicas-e-faixas/tecnicas-de-

chute/. Acesso em 23/jan/2014. 
2
 Disponível em: http://taekwondofred.blogspot.com.br/2012/06/yop-tchagui-e-sua-eficiencia.html. Acesso em 

23/jan/2014. 
3
 Disponível em: http://www.taekwondo-meylan.com/image/techniques/Tchagui/yoptchagui.jpg. Acesso em 

23/jan/2014. 

http://taekwondosylviocruz.webnode.com.br/sobre-o-kong-soo-do/tecnicas-e-faixas/tecnicas-de-chute/
http://taekwondosylviocruz.webnode.com.br/sobre-o-kong-soo-do/tecnicas-e-faixas/tecnicas-de-chute/
http://taekwondofred.blogspot.com.br/2012/06/yop-tchagui-e-sua-eficiencia.html
http://www.taekwondo-meylan.com/image/techniques/Tchagui/yoptchagui.jpg
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para a questão nº 37 da prova objetiva aplicada ao concorrente da vaga do 

cargo de PROFESSOR DE TAEKWONDO. Decisão que se adota em obediência às 

normas do Edital nº 001, que disciplina o Processo Seletivo nº 005/2013, 

promovido pela Administração Municipal de Saudades – SC. 

 

 

Saudades – SC, 23 de janeiro de 2014. 

 

 

 

S & B Auditoria e Consultoria Pública Ltda. 
Fernando da Silva 

 


